CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio

ANEXO |

DECLARACAO CONSELHEIRO EFETIVO

Eu, , registrado (a) sob
n° /0_-D, DECLARO, para atender aos termos do disposto no
art. 18, que satisfaco as condi¢cdes de elegibilidade para concorrer as eleicdes para
membro do Conselho Regional de Biologiada 2 Regido - CRBio-___, estando em pleno
gozo dos meus direitos profissionais, civis e politicos, ndo incorrendo em nenhuma das
hipdteses de inelegibilidade previstas no art. 19 da Instrucdo Eleitoral, para 0 mandato de
__de de20 a_de de 20__eque, seeleitaachapa,
assumirei como Conselheiro(a) Efetivo(a).

Local e data

Nome por extenso

Assinatura
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ANEXO 11

DECLARACAO CONSELHEIRO SUPLENTE

Eu, , registrado (a) sob
n° /0_-D, DECLARO, para atender aos termos do disposto no
art. 18, que satisfaco as condigcdes de elegibilidade para concorrer as eleicBes para
membro do Conselho Regional de Biologiada 2 Regido - CRBio-___, estando em pleno
gozo dos meus direitos profissionais, civis e politicos, ndo incorrendo em nenhuma das
hipdteses de inelegibilidade previstas no art. 19 da Instrucdo Eleitoral, para o mandato de
__de de20 a_de de 20__eque, seeleitaachapa,
assumirei como Conselheiro(a) Suplente.

Local e data

Nome por extenso

Assinatura



CONSELHO FEDERAL DE BIOLOGIA - CFBio

ANEXO 11

CALENDARIO ELEITORAL

Ref. Descricéo Data
. . - No minimo 120 (cento e vinte) dias
1 Elg)gcéf\?f 2;; Aviso de Eleigdo no antes do fim do mandato atual.
s Até (__/ / )
. — . Até 2 (dois) dias uteis apés a publicacéo
9 gc?r;e:loo)da Comisséo Eleitoral (Art. do Aviso de Eleic&o.
' ' Até (__/ / )
: i Até 10 (dez) dias uteis apds a
3 Porta_r|a~ CR.B'O nomeando  a publicacdo do Aviso de Eleig&o.
Comisséo Eleitoral (Art. 8°). .
Até (| / )
Do 20° ao 30° dia Util apds a publicacao
4 Prazo para inscricdo de chapas ao | do Aviso de Eleigéo.
pleito (Art. 16). De _/ / ) a
(_/ / )
Reunido da Comissdo Eleitoral - | Até 3 (trés) dias Uteis apds o
5 Anélise da(s) chapa(s) (Art. 21, | encerramento do periodo de inscricao.
paragrafo Unico). Até (_/ / )
N . Até 5 (cinco) dias Uteis depois do
Publicagao prellmlnar' o DOU | on erramento da reunido destinada a
6 da(s) chapa(s) deferida(s) e/ou 1
indeferidas (Art. 21) analise da(s) chapas)
Cer Ate (__/ / )
Até 2 (dois) dias uteis ap6s a publicacédo
7 Apresentacdo de Recursos ou | do deferimento e/ou indeferimento no
impugnacdes (Art. 22). DOU.
Até ([ / )
Até 2 (dois) dias uteis apés o
esgotamento do prazo para
8 Julgamento dos Recursos pela | apresentagdo de  recursos  e/ou
Comissdo Eleitoral (Art. 22, § 3°). | impugnacdes, observado o prazo para
contrarrazdes, quando houver.
Até (__/ / )
Publicagdo Final das Chapas | Até 5 (cinco) dias Uteis ap0s a etapa de
9 homologadas, no DOU (Art. 22, § | julgamento de recurso e impugnacéo.
49) Ate (__/ / )
Comissdo Eleitoral: Envio de . N e o
. ) Até 2 (dois) dias uteis ap6s a publicacédo
10 Material ~Eleitoral - com  senha final das chapas homologadas no DOU

provisoria (Art. 27).

Até( / / )
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Bidlogo: Votacédo Eletrénica no site

90 (noventa) dias apos a publicacao do
aviso de eleicdo, com duracdo de 7

11 (sete) dias corridos.
Art. 28, § 29).
(Art. 28,5 2% De A, ) a
_/ / )
12 égr;uragao - Sede do CRBio (Art As 17h05 do dia Gltimo dia da votac&o.
- . Até 2 (dois) dias uteis, a contar da
13 ?Iir)ussao do laudo de auditoria (Art. apuracio dos votos.
' Até ([ / )
Publicacdo do resultado preliminar | Até 3 (trés) dias Uteis apos a emisséo do
14 no DOU do resultado da eleicdo | laudo de auditoria.
(Art. 32). Até ([ / )
- Até 2 (dois) dias uteis apos a publicacéo
15 Interlri')odsmao I_de_ Re(aurscla _cgntrz:) do resultado preliminar no Diério
ga;)u ado preliminar da elei¢éo (Art. Oficial da Unizo.
' Ate (__/ / )
Até 2 (dois) dias uteis apds o
16 Julgamento de recurso (Art. 34, § | esgotamento do prazo para interposicéo
19). do recurso.
Ate (__/ / )
L . Até 2 (dois) dias Uteis apds o prazo para
17 PDUC?LIJ'C? Xjf 3%()) restltado final no julgamento de recurso.
T Ate (__/ / )
Dia seguinte ao término do mandato ou,
18 Sessao solene de posse (Art. 38). no €aso .de QRB'OS‘. recem criados, no
dia seguinte a publicacdo do resultado
final da elei¢cdo no DOU.
Falta do exercicio do voto: | Até 90 (noventa) dias apds a sessdo
19 apresentacdo de justificativa (Art. | solene de posse.

41).

Ate (_/ / )




